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= PORTARIA N.º 025/2019 DE 12 DE SETEMBRO DE 2.019 = 

 

(DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAR E 

PROCEDER O LANÇAMENTO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E 

COBRANÇAS RELATIVAS AO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL NO 

ÂMBITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS). 

 

ALESANDRA COLOMBO MARANA, Prefeita do Município de Ocauçu, 

Comarca de Marília, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas por lei, 

     

Considerando que a fiscalização e os lançamentos de créditos tributários referente ao Imposto 

Territorial Rural foram transferidos para o Município de Ocauçu; 

 

Considerando a previsão contida na Lei Complementar Municipal n.º 002/2019;  

 

Considerando a necessidade de atribuir a responsabilidade de tais atividades a um servidor específico. 

 

RESOLVE:  

 

Artigo 1.º - Designar o Servidor ROBINSON GOMES DE REZENDE, portador da cédula de 

identidade RG n.º 21.914.887-9 e inscrito no CPF n.º 096.159.408-01, fiscal de postura, para fiscalizar 

e proceder os lançamentos de créditos tributários e cobranças relativas ao Imposto Territorial Rural no 

âmbito municipal.   

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

MUNICÍPIO DE OCAUÇU, 12 DE SETEMBRO DE 2019. 

  

 

 

                                                                                           ________________________________ 

         Alesandra Colombo Marana  
         - Prefeita Municipal - 
 

 

(Registrado e Publicado na Secretaria Municipal de Administração, do Município de Ocauçu, em data 

supra).                           

 

                                                                                                                                                                                                        

                                                                                   _____________________________ 

                                                                           Ademilson Ferreira de Araújo 
                                  - Secretário Municipal de Administração – 

 


